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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo
SECOMP-2/DICOM/SEPROC

 

Processo: 023.701/2015-3 
Natureza: 
Assunto: 

TCE 
Saneamento de comunicação. 
 

1. Trata-se de saneamento de comunicação, conforme o quadro abaixo: 

Item Responsável Histórico Observação 

Sim Não  NA 
Responsáveis solidários?       Peça 137. 

Pesquisa de endereço 

Sim Não  NA 

Procurador?       

Peça 11 
(vigência: 
11/72016 a 
28/8/2017). 

Sim Não  NA Responsável?       - 

Sim Não  NA Espólio ou sucessor?       Peça 233. 

Sim Não  NA 
Representante legal da empresa? 

      
- 

Acórdão - comunicações 

Acórdão 1276/2018-P – condenatório (peça 137). Notificação de dívida: peças 
162 e 166 (em 29/6/2018). Impropriedade na comunicação: revogação tácita da 
procuração de peça 11, em 28/8/2017, em razão do falecimento do responsável, 
em 29/8/2017 (peça 233). 

Acórdão 558/2020 (peça 200). Revisão do Acórdão 1276/2018-P, em razão do 
falecimento de Claudino César Freire. Notificação simples: inexistente. 

Sim Não  NA Os demais responsáveis/interessados/órgãos 
ou entidades/assessoria especial de controle 
interno foram notificados de acórdão 
(condenatório, apostilador ou recursal) 
proferido nos autos? 

      
- 

Sim Não  NA Há necessidade de comunicar à Secretaria 
de Gestão e Desempenho de Pessoal do 
Min. da Economia, após o trânsito em 
julgado, a inabilitação para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, 
no âmbito da Administração Pública, por 
período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 
8.443/1992)? 

      
- 

Sim Não  NA 

1.1 Claudino César 
Freire, falecido 

Faz-se necessário informar à Secretaria de 
Governo Digital do Min. da Economia, 
após o trânsito em julgado, a declaração de 
inidoneidade do licitante fraudador para 

      
- 
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participar, por até cinco anos, de licitação 
na Administração Pública Federal (art. 46, 
Lei 8.443/1992)? 

Responsável falecido 

Sim Não NA Diligenciou-se ao cartório de registro civil 
para obtenção da certidão de óbito?       

Certidão à 
peça 233. 

Sim Não NA 
Diligenciou-se ao cartório de notas para 
obtenção de informações sobre o espólio ou 
sucessor?       

Inexiste 
inventário 

extrajudicial 
(peça 233). 

Sim Não NA 

Diligenciou-se ao Tribunal de Justiça para 
obtenção de informações sobre o espólio ou 
sucessor?       

Inexiste 
inventário 

judicial 
(peças 195 e 

206). 

Sim Não NA Diligenciou-se ao INSS para saber se há 
registro de benefício previdenciário tendo 
como instituidor o falecido?       - 

Sim Não  NA Caso o responsável tenha falecido antes de 
sua citação, houve a revisão de ofício da 
deliberação com a finalidade de torná-la 
insubsistente para promover a citação do 
espólio ou sucessor do falecido? 

      - 

Sim Não  NA Caso o responsável tenha falecido antes do 
trânsito em julgado do acórdão que lhe 
imputou multa, houve a revisão de ofício da 
deliberação com a finalidade de afastar a 
multa imposta? 

      Peça 200. 

Análise  

i) à Dicom: considerando que inexistem inventários judicial e extrajudicial (peças 
206 e 233), que a certidão de óbito de peça 233 aponta como viúva do falecido a 
Sra. Eliane de Fátima Britto Freire, notificar de dívida o espólio de todos os 
acórdãos prolatados nos autos, na pessoa do cônjuge supérstite, Eliane de 
Fátima Britto Freire, em seu endereço de peça 234, a teor do inciso I do art. 
1.797 da Lei 10.406/2020; 

ii) após decurso de prazo da notificação de dívida, encaminhar os autos ao Secef 
para o registro do trânsito em julgado da condenação; 

iii) caso não atendida a notificação de dívida, encaminhar o processo ao Scbex 
para providências. 

Item Responsável Histórico Observação 

Sim Não  NA 
1.2 Robério Saraiva Responsáveis solidários?       Peça 137. 
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Pesquisa de endereço 

Sim Não  NA 
Procurador?       - 

Sim Não  NA 

Responsável?       

Peças 149, 
150, 151, 
203, 226 e 

231. 

Sim Não  NA Espólio ou sucessor?       - 

Sim Não  NA 
Representante legal da empresa? 

      
- 

Acórdão - comunicações 

Acórdão 1276/2018-P – condenatório (peça 137). Notificação de dívida: AR 
negativo: peças 161 e 165 (mudou-se, end. na RFB, peça 149). Justificativa para 
edital: peça 178. Edital 41/2018: peças 179 e 182. AR negativo: peças 220 e 225 
(end. de peça 151), 227 e 230 (end. de peça 226). AR positivo: peças 228 e 229 
(informação de funcionário). 

Acórdão 558/2020 (peça 200). Revisão do Acórdão 1276/2018-P, em razão do 
falecimento de Claudino César Freire. Notificação simples: AR negativo: peças 
219 e 222 (mudou-se, end. na RFB, peça 203), 220 e 225 (end. de peça 151), 227 
e 230 (end. de peça 226). AR positivo: peças 228 e 229 (informação de 
funcionário). 

Sim Não  NA Os demais responsáveis/interessados/órgãos 
ou entidades/assessoria especial de controle 
interno foram notificados de acórdão 
(condenatório, apostilador ou recursal) 
proferido nos autos? 

      
- 

Sim Não  NA Há necessidade de comunicar à Secretaria 
de Gestão e Desempenho de Pessoal do 
Min. da Economia, após o trânsito em 
julgado, a inabilitação para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, 
no âmbito da Administração Pública, por 
período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 
8.443/1992)? 

      
- 

Sim Não  NA Faz-se necessário informar à Secretaria de 
Governo Digital do Min. da Economia, 
após o trânsito em julgado, a declaração de 
inidoneidade do licitante fraudador para 
participar, por até cinco anos, de licitação 
na Administração Pública Federal (art. 46, 
Lei 8.443/1992)? 

      - 

Responsável falecido 

Sim Não NA Diligenciou-se ao cartório de registro civil 
para obtenção da certidão de óbito?       - 

Sim Não NA 

Grangeiro 

Diligenciou-se ao cartório de notas para 
obtenção de informações sobre o espólio ou       - 
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sucessor? 
Sim Não NA Diligenciou-se ao Tribunal de Justiça para 

obtenção de informações sobre o espólio ou 
sucessor?       - 

Sim Não NA Diligenciou-se ao INSS para saber se há 
registro de benefício previdenciário tendo 
como instituidor o falecido?       - 

Sim Não  NA Caso o responsável tenha falecido antes de 
sua citação, houve a revisão de ofício da 
deliberação com a finalidade de torná-la 
insubsistente para promover a citação do 
espólio ou sucessor do falecido? 

      - 

Sim Não  NA Caso o responsável tenha falecido antes do 
trânsito em julgado do acórdão que lhe 
imputou multa, houve a revisão de ofício da 
deliberação com a finalidade de afastar a 
multa imposta? 

      - 

Análise  

i) à Dicom: considerando as várias tentativas frustradas de comunicação ao 
responsável: a) notificá-lo de dívida, via edital, de todos os acórdãos prolatados 
nos autos; b) após o trânsito em julgado da condenação, comunicar à Secretaria 
de Gestão e Desempenho de Pessoal do Min. da Economia que o Tribunal decidiu, 
nos termos do subitem 9.6 do Acórdão 1276/2018-P, inabilitar o responsável para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da 
Administração Pública, pelo período que fixo em cinco anos, com base no artigo 
60, da Lei 8.443/1992; 

ii) após decurso de prazo da notificação de dívida, encaminhar os autos ao Secef 
para o registro do trânsito em julgado da condenação; 

iii) caso não atendida a notificação de dívida, encaminhar o processo ao Scbex 
para providências. 

Item Responsável Histórico Observação 

Sim Não  NA 
Responsáveis solidários?       Peça 137. 

Pesquisa de endereço 

Sim Não  NA 
Procurador?       - 

Sim Não  NA 
Responsável?       

Peças 141, 
142 e 201. 

Sim Não  NA Espólio ou sucessor?       - 

Sim Não  NA 

1.3 DJ Construções 
Ltda. - ME 

Representante legal da empresa? 
      

Peças 143 e 
235. 
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Acórdão - comunicações 

Acórdão 1276/2018-P – condenatório (peça 137). Notificação de dívida: AR 
negativo: peças 160 e 174 (end. da empresa na RFB, peça 141). Justificativa para 
edital: peça 178. Edital 43/2018: peças 181 e 184. AR negativo: peças 185 e 190 
(não procurado, end. do rep. legal na RFB, peça 143). AR positivo: peças 187 e 
188 (end. do rep. legal no TSE, peça 235). 

Acórdão 558/2020-P (peça 200). Revisão do Acórdão 1276/2018-P, em razão do 
falecimento de Claudino César Freire. Notificação simples: AR negativo: peças 
216 e 223 (desconhecido, end. da empresa na RFB, peça 201). 

Sim Não  NA Os demais responsáveis/interessados/órgãos 
ou entidades/assessoria especial de controle 
interno foram notificados de acórdão 
(condenatório, apostilador ou recursal) 
proferido nos autos? 

      
- 

Sim Não  NA Há necessidade de comunicar à Secretaria 
de Gestão e Desempenho de Pessoal do 
Min. da Economia, após o trânsito em 
julgado, a inabilitação para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, 
no âmbito da Administração Pública, por 
período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 
8.443/1992)? 

      
- 

Sim Não  NA Faz-se necessário informar à Secretaria de 
Governo Digital do Min. da Economia, 
após o trânsito em julgado, a declaração de 
inidoneidade do licitante fraudador para 
participar, por até cinco anos, de licitação 
na Administração Pública Federal (art. 46, 
Lei 8.443/1992)? 

      - 

Responsável falecido 

Sim Não NA Diligenciou-se ao cartório de registro civil 
para obtenção da certidão de óbito?       - 

Sim Não NA Diligenciou-se ao cartório de notas para 
obtenção de informações sobre o espólio ou 
sucessor?       - 

Sim Não NA Diligenciou-se ao Tribunal de Justiça para 
obtenção de informações sobre o espólio ou 
sucessor?       - 

Sim Não NA Diligenciou-se ao INSS para saber se há 
registro de benefício previdenciário tendo 
como instituidor o falecido?       - 

Sim Não  NA Caso o responsável tenha falecido antes de 
sua citação, houve a revisão de ofício da 
deliberação com a finalidade de torná-la 
insubsistente para promover a citação do 
espólio ou sucessor do falecido? 

      - 

Caso o responsável tenha falecido antes do Sim Não  NA - 
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trânsito em julgado do acórdão que lhe 
imputou multa, houve a revisão de ofício da 
deliberação com a finalidade de afastar a 
multa imposta? 

      

Análise  

i) à Dicom: considerando as informações acima: a) notificar (mera ciência) a 
responsável do Acórdão 558/2020-P, nos endereços de seu representante legal 
(peça 235); b) ato contínuo, devido ao histórico do seu representante legal não se 
manifestar nos autos, fazer edital de notificação de dívida à empresa, 
mencionando todos os acórdãos prolatados nos autos; c) após o trânsito em 
julgado da condenação, informar à Secretaria de Governo Digital do Min. da 
Economia que o Tribunal decidiu, nos termos do subitem 9.7 do Acórdão 
1276/2018-P, declarar inidônea a responsável para participar de licitação na 
Administração Pública Federal por cinco anos, com fulcro no artigo 46, da Lei 
8.443/1992; 

ii) após decurso de prazo das comunicações, encaminhar os autos ao Secef para o 
registro do trânsito em julgado da condenação; 

iii) caso não atendida as notificações de dívida, encaminhar o processo ao Scbex 
para providências. 

Item Responsável Histórico Observação 

Sim Não  NA 
Responsáveis solidários?       Peça 137. 

Pesquisa de endereço 

Sim Não  NA 
Procurador?       - 

Sim Não  NA 
Responsável?       

Peças 145, 
146 e 202. 

Sim Não  NA Espólio ou sucessor?       - 

Sim Não  NA 
Representante legal da empresa? 

      
Peças 147 e 

236. 

Acórdão - comunicações 

Acórdão 1276/2018-P – condenatório (peça 137). Notificação de dívida: AR 
negativo: peças 159 e 175 (end. da empresa na RFB, peça 145). Justificativa para 
edital: peça 178. Edital 42/2018: peças 180 e 183. AR negativo: peças 186 e 189 
(não procurado, end. do rep. legal no Renach, peça 236). 

Acórdão 558/2020-P (peça 200). Revisão do Acórdão 1276/2018-P, em razão do 
falecimento de Claudino César Freire. Notificação simples: AR negativo: peças 
217 e 224 (desconhecido, end. da empresa na RFB, peça 202).  

1.4 

Prestacon 
Prestadora de 

Serviços e 
Construções 
Ltda. – ME 

Os demais responsáveis/interessados/órgãos 
ou entidades/assessoria especial de controle Sim Não  NA - 
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interno foram notificados de acórdão 
(condenatório, apostilador ou recursal) 
proferido nos autos? 

      

Sim Não  NA Há necessidade de comunicar à Secretaria 
de Gestão e Desempenho de Pessoal do 
Min. da Economia, após o trânsito em 
julgado, a inabilitação para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, 
no âmbito da Administração Pública, por 
período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 
8.443/1992)? 

      
- 

Sim Não  NA Faz-se necessário informar à Secretaria de 
Governo Digital do Min. da Economia, 
após o trânsito em julgado, a declaração de 
inidoneidade do licitante fraudador para 
participar, por até cinco anos, de licitação 
na Administração Pública Federal (art. 46, 
Lei 8.443/1992)? 

      - 

Responsável falecido 

Sim Não NA Diligenciou-se ao cartório de registro civil 
para obtenção da certidão de óbito?       - 

Sim Não NA Diligenciou-se ao cartório de notas para 
obtenção de informações sobre o espólio ou 
sucessor?       - 

Sim Não NA Diligenciou-se ao Tribunal de Justiça para 
obtenção de informações sobre o espólio ou 
sucessor?       - 

Sim Não NA Diligenciou-se ao INSS para saber se há 
registro de benefício previdenciário tendo 
como instituidor o falecido?       - 

Sim Não  NA Caso o responsável tenha falecido antes de 
sua citação, houve a revisão de ofício da 
deliberação com a finalidade de torná-la 
insubsistente para promover a citação do 
espólio ou sucessor do falecido? 

      - 

Sim Não  NA Caso o responsável tenha falecido antes do 
trânsito em julgado do acórdão que lhe 
imputou multa, houve a revisão de ofício da 
deliberação com a finalidade de afastar a 
multa imposta? 

      - 

Análise  

i) à Dicom: considerando as informações acima: a) notificar de dívida a 
responsável de todos os acórdãos proferidos no processo, nos endereços de seu 
representante legal (peça 236); b) ato contínuo, devido ao histórico do seu 
representante legal não se manifestar nos autos, fazer edital de notificação de 
dívida à empresa, mencionando todos os acórdãos prolatados nos autos; c) 
após o trânsito em julgado da condenação, informar à Secretaria de Governo 
Digital do Min. da Economia que o Tribunal decidiu, nos termos do subitem 9.7 
do Acórdão 1276/2018-P, declarar inidôneas a responsável para participar de 
licitação na Administração Pública Federal por cinco anos, com fulcro no artigo 
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46, da Lei 8.443/1992; 

ii) após decurso de prazo das comunicações, encaminhar os autos ao Secef para o 
registro do trânsito em julgado da condenação; 

iii) caso não atendida as notificações de dívida, encaminhar o processo ao Scbex 
para providências. 

2. Proposta de encaminhamento: 

2.1.  Pelo exposto, submetem-se os autos à consideração do Sr. Diretor da Dicom/Seproc, propondo: 

2.1.1.  Com relação a Claudino César Freire, falecido, considerando a análise do subitem 1.1 acima:  

i) à Dicom: considerando que inexistem inventários judicial e extrajudicial (peças 206 e 233), que a certidão 
de óbito de peça 233 aponta como viúva do falecido a Sra. Eliane de Fátima Britto Freire, notificar de 
dívida o espólio de todos os acórdãos prolatados nos autos, na pessoa do cônjuge supérstite, Eliane de 
Fátima Britto Freire, em seu endereço de peça 234, a teor do inciso I do art. 1.797 da Lei 10.406/2020; 

ii) após decurso de prazo da notificação de dívida, encaminhar os autos ao Secef para o registro do trânsito 
em julgado da condenação; 

iii) caso não atendida a notificação de dívida, encaminhar o processo ao Scbex para providências; 

2.1.2.  Com referência a Robério Saraiva Grangeiro, considerando a análise do subitem 1.2 supra: 

i) à Dicom: considerando as várias tentativas frustradas de comunicação ao responsável: a) notificá-lo de 
dívida, via edital, de todos os acórdãos prolatados nos autos; b) após o trânsito em julgado da condenação, 
comunicar à Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Min. da Economia que o Tribunal decidiu, 
nos termos do subitem 9.6 do Acórdão 1276/2018-P, inabilitar o responsável para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública, pelo período que fixo em cinco anos, 
com base no artigo 60, da Lei 8.443/1992; 

ii) após decurso de prazo da notificação de dívida, encaminhar os autos ao Secef para o registro do trânsito 
em julgado da condenação; 

iii) caso não atendida a notificação de dívida, encaminhar o processo ao Scbex para providências; 

2.1.3.  Com respeito à DJ Construções Ltda. - ME, considerando a análise do subitem 1.3 retro: 

i) à Dicom: a) notificar (mera ciência) a responsável do Acórdão 558/2020-P, nos endereços de seu 
representante legal (peça 235); b) ato contínuo, devido ao histórico do seu representante legal não se 
manifestar nos autos, fazer edital de notificação de dívida à empresa, mencionando todos os acórdãos 
prolatados nos autos; c) após o trânsito em julgado da condenação, informar à Secretaria de Governo 
Digital do Min. da Economia que o Tribunal decidiu, nos termos do subitem 9.7 do Acórdão 1276/2018-P, 
declarar inidônea a responsável para participar de licitação na Administração Pública Federal por cinco anos, 
com fulcro no artigo 46, da Lei 8.443/1992; 

ii) após decurso de prazo das comunicações, encaminhar os autos ao Secef para o registro do trânsito em 
julgado da condenação; 

iii) caso não atendida as notificações de dívida, encaminhar o processo ao Scbex para providências; 
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2.1.4.  Relativamente à Prestacon Prestadora de Serviços e Construções Ltda. – ME, considerando a 
análise do subitem 1.1 acima:  

i) à Dicom: a) notificar de dívida a responsável de todos os acórdãos proferidos no processo, nos endereços 
de seu representante legal (peça 236); b) ato contínuo, devido ao histórico do seu representante legal não se 
manifestar nos autos, fazer edital de notificação de dívida à empresa, mencionando todos os acórdãos 
prolatados nos autos; c) após o trânsito em julgado da condenação, informar à Secretaria de Governo 
Digital do Min. da Economia que o Tribunal decidiu, nos termos do subitem 9.7 do Acórdão 1276/2018-P, 
declarar inidôneas a responsável para participar de licitação na Administração Pública Federal por cinco 
anos, com fulcro no artigo 46, da Lei 8.443/1992; 

ii) após decurso de prazo das comunicações, encaminhar os autos ao Secef para o registro do trânsito em 
julgado da condenação; 

iii) caso não atendida as notificações de dívida, encaminhar o processo ao Scbex para providências. 

 

Secomp-2/Dicom/Seproc, datado e assinado eletronicamente. 

ANTONIO JOSÉ BEZERRA DE LIMA 
TEFC – Matrícula 3787-7
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